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PORTARIA Nº 3.931 / 2013, de 22 de novembro de 2013. 

I – R E C O M P O R  COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 

composta pelos servidores abaixo elencados, com o intuito de apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

possível inassiduidade habitual do servidor ELPÍDIO GOMES DA SILVA FILHO, matrícula 

SIAPE nº 400597, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe Assistente, lotado 

na Faculdade de Tecnologia, em razão de faltas ao serviço no período de janeiro de 2013 a junho de 

2013, totalizando 69 dias, sem causa justificada, conforme Processo nº 23105.025461/2013. 

Presidente: WELLINGTON GOMES DA SILVA, Téc. Administrativo/FCA/Matrícula SIAPE nº 

2168876. Membro: ANA LÚCIA BARROS DE ANDRADE, Téc. Administrativa/FT/Matrícula 

SIAPE nº 401569. II – D E T E R M I N A R  que a Comissão adote o procedimento sumário a que 

se refere o artigo 140 da Lei nº 8.112/90, observando-se as disposições do artigo 133, da mesma 

norma. III – R E V O G A R  a Portaria GR nº 3.792/2013, de 08/11/2013. Dê-se ciência e cumpra-

se. 

 

PORTARIA Nº 3.932 / 2013, de 22 de novembro de 2013. 
I – R E C O M P O R  COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, composta pelas servidoras abaixo 

elencadas, com o intuito de apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos narrados no Processo nº 

23105.003401/2013-71, envolvendo a servidora matrícula SIAPE nº 1663571, ocupante do cargo de 

Arquiteto, lotada na Prefeitura do Campus Universitário. Presidente: ANA MARCILENE RIBEIRO 

DOS SANTOS, Téc. Administrativa/FT/Matrícula SIAPE nº 6401523. Membro: ALDINÉA DE 

PAULA CORRÊA, Téc. Administrativa/ARII/ Matrícula SIAPE nº 401258. II – R E V O G A R  a 

Portaria GR nº 3.800/2013, de 08/11/2013. Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

PORTARIA Nº 3.933 / 2013, de 22 de novembro de 2013. 
I – R E C O N D U Z I R  COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 

composta pelos servidores abaixo elencados, com o intuito de apurar, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, a possível conduta irregular atribuída ao Professor matrícula SIAPE nº 1574704, lotado no 

Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia de Parintins, conforme Processo nº 

23105.034121/2011, convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria GR 

nº 1.573/2011, de 06/07/2011. Presidente: CÍCERO AUGUSTO MOTA CAVALCANTE, 

Docente/ICE/Matrícula SIAPE nº 400858. Membros: CÉLIA REGINA SIMONETTI 

BARBALHO, Docente/ICHL/Matrícula SIAPE nº 400760; RUY PINTO OLIVEIRA, 

Docente/ICE/Matrícula SIAPE nº 399741. II – R E V O G A R  a Portaria GR nº 1.573/2011, de 

06/07/2011. Dê-se ciência e cumpra-se. 
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PORTARIA Nº 3.937 / 2013, de 22 de novembro de 2013. 
I – R E C O N D U Z I R  COMISSÃO DE SINDICÂNCIA composta pelos servidores abaixo 

elencados, com o intuito de investigar, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência de falhas e apurar 

as possíveis responsabilidades dos servidores que receberam o pedido de inscrição de 

ALESSANDRO MARTINS DE ALMEIDA, e que teriam o dever de confirmar sua condição de 

portador de necessidades especiais, conforme Processo nº 23105.000007/2012, convalidando-se os 

atos praticados posteriormente à vigência da Portaria GR nº 2.994/2013, de 23/08/2013. Presidente: 

ALAN ROBERTO CAMPOS DE SÁ, Téc. Administrativo/FCF/Matrícula SIAPE nº 401484. 

Membro: CLEOMIR DA SILVA MATOS, Téc. Administrativo/HUGV/Matrícula SIAPE nº 

400519. III – R E V O G A R  as Portarias GR nº 1.814/2012, de 10/07/2012, 1.775/2013,de 

16/05/2013, 2.388/2013, de 09/07/2013, e 2.994/2013, de 23/08/2013. Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

 

 


